
ATA Nº 147

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas
realizou-se  uma reunião ordinária  do  Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e  do
Adolescente  na  Fundação  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  com  os  seguintes
presentes: Mariela Estevão, Carolina Corrêa, Gisele Pickler,  Nazarete S. Oliveira, Rosicler
Rodrigues, Teresa Cristina da Silva, Nilce Margotti, Rosilene da Silva, Gabriela Medeiros,
Stella  Souza,  Tânia  B.  Severino,  Mariane  Claudino  e  Sara  Santos.  A presidente  Sr.ª
Nazarete abre a reunião cumprimentando a todos e solicita a leitura da pauta à secretária
executiva:  Correspondências  Recebidas:  Memorando  25.761//2023/FMDS  Solicita  a
inclusão  na  pauta  da  apresentação  da  prestação  de  contas  do  FIA;  Ofício  nº
28/FME/ENS/2023  solicita  representantes  dessa  instituição  para  participar  do  CONAEE
2024  etapa  municipal,  que  acontecerá  no  dia  10/10  com  eleição  para  os  delegados.
Solicitamos  a  confirmação  e  indicação  de  titular  e  suplente  até  o  dia  06/10;  Ofício  nº
556/CT/23 Sugere a alteração da Lei 122/2015 e do Regimento Interno deste Conselho,
sendo que este colegiado tem tido o direitos de somente 1 dia de folga a cada sete dias de
sobreaviso, sem direito a remuneração extraordinária, solicitamos a apreciação e devidos
encaminhamentos  para  que  na  lei  Municipal  esteja  previsto  a  orientação  encaminhada
acima;  Convite:  A  coordenação  da  Regional  AMUREL,  instituída  pela  Associação
Catarinense de Conselheiros e Ex-Conselheiros Tutelares/ACCT, realizará no dia  17 de
novembro  de  2023,  no  Município  de  São  Martinho,  um  evento  alusivo  ao  “Dia  do
Conselheiro  Tutelar.  Contamos  com  o  vosso  apoio,  para  articular  junto  ao  seu  gestor
municipal o custeio do almoço aos CT e membros do CMDCA que desejarem participar.
Ofício nº 216/23 Programa de Combate à Evasão Escolar e Incentivo à Permanência na
Escola,  informamos a V.Sª que o Programa atende alunos regularmente matriculados e
infrequentes/evadidos,  encaminhados  pelas  Unidades  Escolares  municipais  e  estaduais,
conforme estabelecido no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, o Programa
não dispõe de mecanismo para afirmar o número de adolescentes entre 15 e 17 anos que
estejam evadidos no município de Tubarão/SC, visto que, atendemos somente os casos
que nos são enviados pelo MP de SC, Conselhos Tutelares do Estado, bem como as redes
municipal  e  estadual  de  ensino  do  município  de  Tubarão/SC.  Alunos  Atendidos  pelo
programa de  15  a  17  anos:  21  –  Alunos  de  15  a  17  anos  encaminhados  ao  CT:  47.
Correspondências Expedidas: Of. 57 ao 67/CMDCA/23 e Memorando 28.687/2023 para a
FMEsporte. Parecer: nº 41 ao 51/CMDCA/2023. Edital: nº 10/CMDCA/2023. Resolução: nº
041/42/43/CMDCA/2023.  Prestação de Contas:  FEJA – parceria  008/2023,  parcela 07;
APAE – termo de colaboração 001/2023, parcela 07; Lar da Menina – termo de colaboração
nº 002/2023 – parcela 07; Pequenos Leoninos – termo de parceria nº 003/2023, parcela 07;
Lira Tubaronense – termo de colaboração nº 007/2023, parcela 07; Associação Conexão
Comunitária – termo de colaboração nº 006/23, parcela 07; ATIDEV – termo de colaboração
nº  010/2023,  parcela  06;  COMBEMTU  –  termo  de  parceria  nº  008/22,  parcela  07;
Associação de Voleibol Tubaronense – AVT – Termo de colaboração nº 09/2023, parcela nº
07; STAN parceria 011/2023, parcela 05 e 06. Outros Assuntos: Aprovação das Atas de nº
145 e 146; Apresentação da prestação de contas do FIA referente ao 1º, 2º e 3º trimestre.
Apresentação do Edital de Chancela; (a comissão esteve reunida no dia 23/10 - Comissão:
Meri,  Zete,  Erivelton,  Gisele  e  Jane);  Capacitação  dos  Conselheiros  Tutelares  para  os
candidatos eleitos como titulares e suplentes, realizada nos dias 16 e 17/10, na FMDS.
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Projeto Chancela Reformando Arena Leonina – Associação Recreativa e Cultural Pequenos
Leoninos a comissão esteve reunida no dia 17/10 (Comissão: Carmem, Josi, Mariela, Zete,
Thais e Thaise); Alteração na Lei 122/2015; Alterar data da reunião do dia 06/12 para 29/11
ou  07/12;  Definir  datas  para  os  conselheiros  tutelares  passarem  os  casos  para  os
candidatos eleitos. Após leitura, a Presidente Nazarete apresenta Rosilene da Silva, nova
conselheira representando a Fundação Municipal de Esporte. Logo, a Presidente coloca em
votação as atas n° 145 e 146, e são aprovadas. Continuando a pauta, a coordenadora da
Gestão  da  Vigilância  Socioassistencial  e  Sistemas  de  Informação,  Isabel  Cargnin,  faz
apresentação da Prestação de Contas do FIA referente ao 3º trimestre, e informa que a
Prestação ficará disponível para análise à quem se interessar. Isabel ainda fala, que deve-
se solicitar à contabilidade, o saldo financeiro das contas do fia, especificando o que já está
comprometido para repasse para as entidades e pagamentos de terceiros até dezembro de
2023. Ademais, Isabel como membro da comissão de monitoramento e avaliação, sugere
que as entidades apresentem os resultados dos projetos que foram executados no ano de
2023. A Presidente Nazarete coloca em votação a prestação de contas, no qual, é aprovado
por  unanimidade.  Isabel  questiona  se  o  Conselho  já  tem prazo  para  o  lançamento  do
próximo edital.  A Presidente  esclarece  que  a  princípio,  deverá  ser  lançado  na  próxima
reunião. Continuando, referente ao Edital de Chancela, a Presidente informa que na reunião
de comissão, só vieram dois membros, e que não foi possível fazer a análise inteira do
Edital, sugere solicitar o mesmo trabalho em ambos editais e documentos para facilitar a
análise. E ainda, informa que a Comissão de Análise de Inscrição analisou a solicitação de
inscrição da Orquestra  Santa  Teresinha do Menino Jesus,  que faltou  documentos e foi
enviado de volta  para a  entidade,  a  comissão fica no aguardo do retorno da entidade.
Seguindo,  a  conselheira  Mariela  relata  como  foi  a  capacitação  para  os  candidatos  do
Processo  de  Escolha  dos  Membros  do  Conselho  Tutelar,  realizada  no  dia  16  e  17  de
outubro, que conforme previsão constante do artigo 41, parágrafo 2°, da Lei 122/2015, os
candidatos  eleitos  que  não  realizem  a  capacitação  não  poderão  assumir  a  vaga  de
conselheiro tutelar. E após capacitação e impugnações, restaram somente 12 candidatos,
que mais pra frente pode resultar em uma eleição suplementar. Ainda mais, Mariela informa
que Dr. André Viana sugeriu alterar a Lei Complementar nº 122/2015, que visa readequar a
Lei Complementar nº 122/215, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente,  prevendo a licença para exercício  de  mandato  eletivo nos casos de
afastamento da função de Conselheiro Tutelar. Sem manifestações, a Presidente coloca em
votação a alteração da Lei Complementar n° 122/2015 e é aprovado pelos conselheiros.
Continuando, a Presidente Nazarete informa que na data da próxima reunião ordinária, que
seria na data de 06 de dezembro, a secretaria executiva dos conselhos terá outro evento, e
questiona aos conselheiros outra data para ser realizada a última reunião ordinária de 2023.
Os  conselheiros  se  manifestão,  sugerindo  a  data  07  de  dezembro.  Todos  aprovam.  A
Presidente  faz  a  leitura  do  convite  recebido  da  coordenação  da  Regional  AMUREL,
instituída pela Associação Catarinense de Conselheiros e Ex-Conselheiros Tutelares/ACCT,
que realizará no dia 17 de novembro de 2023, no Município de São Martinho, um evento
alusivo ao “Dia do Conselheiro Tutelar”. A Presidente informa que o almoço será R$ 50,00
por pessoa, e coloca em votação para aprovar a transferência, por meio de adiantamento às
Conselheiras Tutelares, no valor total de R$ 250,00 reais, para custear a alimentação das 5
Conselheiras Tutelares no referido Encontro. A plenária aprova. Após, a conselheira Mariela
informa que se faz necessário definir  datas para os conselheiros tutelares passarem os
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casos para os candidatos eleitos. Após manifestações, fica deliberado a data de 11 à 15 de
novembro  para  a  transição/conhecimento  dos  casos  do  conselho  tutelar  aos  novos
conselheiros eleitos, com horário a ser definido. Continuando, a Presidente faz a leitura do
ofício  n°  556/2023  do  Conselho  Tutelar,  que  sugere  a  alteração  da  lei  122/2015  e  do
regimento Interno deste Conselho, sendo que este colegiado tem tido o direito de somente 1
(um) dia de folga a cada sete dias de sobreaviso (sendo este modo adotado pelo Conselho
Tutelar de Tubarão), sem o direito a remuneração extraordinária. A conselheira tutelar, Sara
Santos, esclarece como funciona o fluxo de sobreavisos e plantões do Conselho Tutelar.
Após manifestações e dúvidas, o Conselho solicita que o Conselho Tutelar traga a escala
dos plantões para ser analisado, e informa que será questionado a outros municípios e ao
Ministério Público.  Continuando, a conselheira tutelar Sara Santos informa que o Conselho
Tutelar está com uma demanda muito grande na lista de espera de crianças que necessitam
de atendimento de neuro e psicólogo. Sara apresenta o levantamento feito do Conselho
Tutelar, para que seja discutido e saber o que pode ser feito, como o CMDCA pode agir. Há
381 crianças na lista  de espera, com espera de no mínimo 1 ano.  A conselheira  Thais
Goulart Fretta, que representa a Fundação Municipal de Saúde, esclarece que a consulta
com os especialistas do município é para atenção primária, para média complexidade, os
especialistas são do Estado,  e sugere a realização de algum projeto através do FIA.  A
conselheira Gisele Pickler comenta que só a Assistência Social realiza projetos, que sente
falta  de projetos  da Saúde ou Educação.  Sem mais nada a tratar,  deu-se encerrado a
reunião
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